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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 21.689/2019, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa SAT SISTEMA A TRIBUNA DE 
COMUNICAÇÃO-SANTOS LTDA,  no valor de R$ 1.375.834,65 (um milhão, trezentos e setenta e cinco 
mil oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) referente ao “CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS EMISSORAS D E SINAL DE TV ABERTA 
VISANDO A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS SOBRE  AÇÕES MUNICIPAIS E 
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA REALIZADOS PELA ADMIN ISTRAÇÃO MUNICIPAL – 
Nº 021/2019”, nos termos do caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 21.689/2019, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa TV MAR LTDA,  no valor de R$ 
537.353,60 (quinhentos e trinta e sete mil, trezentos e cinqüenta e três reais e sessenta centavos) referente ao 
“CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS  EMISSORAS DE 
SINAL DE TV ABERTA VISANDO A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS I NSTITUCIONAIS SOBRE 
AÇÕES MUNICIPAIS E SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA RE ALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – Nº 021/2019” , nos termos do caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 21.689/2019, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa TV DO POVO LTDA,  no valor de 
R$ 326.423,30 (trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta centavos) referente ao 
“CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS  EMISSORAS DE 
SINAL DE TV ABERTA VISANDO A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS I NSTITUCIONAIS SOBRE 
AÇÕES MUNICIPAIS E SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA RE ALIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – Nº 021/2019” , nos termos do caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e 
demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 21.689/2019, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação do INSTITUTO SUPERIOR DE 
EDUCAÇÃO SANTA CECÍLIA,  no valor de R$ 74.317,54 (setenta e quatro mil, trezentos e dezessete 
reais e cinqüenta e quatro centavos) referente ao “CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS EMISSORAS DE SINAL DE TV  ABERTA VISANDO A 
VEICULAÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS SOBRE AÇÕES MUN ICIPAIS E SERVIÇOS DE 
UTILIDADE PÚBLICA REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUN ICIPAL – Nº 021/2019”, nos 
termos do caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 21.689/2019, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa CANAL ON PRODUÇÕES 
LTDA,  no valor de R$ 86.040,00 (oitenta e seis mil e quarenta reais) referente ao “CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS EMISSORAS D E SINAL DE TV ABERTA 
VISANDO A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS SOBRE  AÇÕES MUNICIPAIS E 
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA REALIZADOS PELA ADMIN ISTRAÇÃO MUNICIPAL – 
Nº 021/2019”, nos termos do caput do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 21.689/2019, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa FUNDAÇÃO COSTA NORTE,  no 
valor de R$ 82.582,96 (oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos) 
referente ao “CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS  
EMISSORAS DE SINAL DE TV ABERTA VISANDO A VEICULAÇÃ O DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS SOBRE AÇÕES MUNICIPAIS E SERVIÇOS DE  UTILIDADE PÚBLICA 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – Nº 021/20 19”, nos termos do caput do art. 
25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 21.689/2019, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa FUNDAÇÃO TV EDUCATIVA 
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UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS,  no valor de R$ 56.400,00 (cinqüenta e seis mil e 
quatrocentos reais) referente ao “CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS EMISSORAS DE SINAL DE TV ABERTA VISANDO A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS SOBRE AÇÕES MUNICIPAIS E SERVIÇOS DE  UTILIDADE PÚBLICA 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – Nº 021/20 19”, nos termos do caput do art. 
25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo administrativo nº 21.689/2019, 
RATIFICO  a Inexigibilidade de Licitação para contratação da EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM 
LTDA,  no valor de R$ 646.979,85 (seiscentos e quarenta e seis mil, novecentos e setenta e nove reais, e 
oitenta e cinco centavos) referente ao “CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS EMISSORAS DE SINAL DE TV ABERTA VISANDO A VEICULAÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS SOBRE AÇÕES MUNICIPAIS E SERVIÇOS DE  UTILIDADE PÚBLICA 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – Nº 021/20 19”, nos termos do caput do art. 
25, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 

Em 22/11/2019. 
 
 

ANDERSON MENDES DE ANDRADE 
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 


